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LEI Nº 127 DE 03 DE NOVEMBRO DE 1981

CONCEDE AUMENTO DE VENCIMENTOS AOS FUNCIONK
RIOS ESTATUTÁRIOS E CARGOS EM COMISSÃO PER
TENCENTES A ESTRUTURA ADMINISTRATIVA MUNICI
PAl, E D~ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL EZEQUIEL - RN.

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu san
ciono a seguinte lei.

Art. lQ - O artigo lQ (primeiro) da lei nº 121, de 26 de novem-
bro de 1980, passa a ter a seguinte redaç~o; os vencimentos e venta-
gens fixas e variáveis dos Servidores Públicos Municipais, ficam el~
vadas em 83% (oitenta e três por cento), a partir do próximo exerci-
cio de 1982, sendo 42% (quarent~ e dois por cento) a partir de lQ da
ja~eiro, calculado sobre o sal:rio e vantagens percebidos em 31.12.81,
e 41% (quarenta e hum por cento), a partir de lº de abril de 1982,ca1
culado sobre o salário e vantagens percebidas em 31 de março de 1982.

A t 20 O 1'" f '1 . f '.' . e (I 1r. - - S8 ar10- am1 18 a que ara JUS o serv100r, sera ca~,.
culado sobre 5% (cinco por cento) do salário minimo vigente em qual--

I quer época, independente de autorização legislativa por se tratar de
recursos a ser desembolçado pelo Instituto Nacional de Previd~ncia 50
eia!.

Art. 3º - O reajuste do pessoal regido pela Consolidação das L.§i
is do Trabalho, ser~ concedido automaticamente a medida que o sa1:rio
minimo regional seja reajustado por ato do Governo Federal, indepen-
oentimente de autorização legislativa Municipal, por se tratar de ex!
gência de Lei Federal. ,

Art. 42 - A presente lei entrara em vigor a partir do dia 19 ds.._
janeiro oe 1982, revo adas as disposições em eontrário$.
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